
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação 
nacional - LDB, para dispor sobre a 
formação dos professores de educação 
física na educação básica.   

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ...............................  

 ..................................................  

§ 3º A educação física, integrada à 

proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica a ser 

ministrado, exclusivamente, por professor 

habilitado em curso de licenciatura em Educação 

Física, com prática facultativa ao aluno: 

 ............................................ ”(NR)  

Art. 2º O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 62. ...............................  

 ..................................................  

§ 8º Os conteúdos curriculares da 

disciplina educação física na educação básica serão 

ministrados exclusivamente por professores 

habilitados em curso de licenciatura em Educação 

Física.”(NR) 

Art. 3º Os sistemas de ensino terão prazo de 5 

(cinco) anos, a contar da publicação desta Lei, para implan-

tar o disposto nos arts. 1º e 2º. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de               de 2013. 

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente  


